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DECRETO Nº 931/2017 – Em 23 de março de 2017.  
 

 

Altera o artigo 1º do Decreto nº 877 de 29 de junho de 

2016 que designa membros para compor o Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB. 

 

 

GABRIEL DOS SANTOS OLIVEIRA ROSA, Prefeito Municipal da Estância de Cananéia, 

Estado de São Paulo, no exercício de sua competência legal, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Os incisos I, II e IX, artigo 1º, do Decreto nº 877 de 29 de junho de 2016, referente 

a designação dos membros para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“I - representantes do Poder Executivo Municipal: 

 

 a) titular: Paula Machado Gunzler    CPF nº 303.262.338-30 

 b) suplente: Dessandra Leonardo     CPF nº 159.031.118-31 
 

II - representantes do Poder Executivo Municipal - Departamento Municipal de Educação: 

 

a) titular: Helen Mammana     CPF nº 166.857.368-79 

b) suplente: Maria Fernanda Camargo de Carvalho  CPF nº 214.676.468-65 

 

IX - representantes do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

 

a) titular: Rosa Maria Grub     CPF nº 278.560.538-10 

b) suplente: Cidilene Rosana de Lara Paula   CPF nº 273.692.828-80.” 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 23 de março de 2017. 

 

Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se 

 

GABRIEL DOS SANTOS OLIVEIRA ROSA 

Prefeito Municipal 


